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ESTADO DO PIAUÍ 

IAi'..:iiniiiuo 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Pnça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93, Tel/Fax-(86) 3249-1333 lliiíílãíUii..M--liiiilliil 

TERMO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPillO - P~ por 
intennédio de sua Comissão Permanente de Licitação, respeitando os prindpios gerais 
de direito público, as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93, procedem, em nome 
desta PREFEITIJRA e em defesa do interesse público, a continuação da licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021, Processo Li.citatório nº 
087 /2021, para o dia 09/12/2021 às 08:30 boms. 

São Miguel do Tapuio - PI, 06 de dezembro de 2021. 

Érika Samara Lima Araújo 
Presidente CPL 

ld:13B59A1E33004084 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Quincas Castro, Nº 15, Centro - Amarante/PI. 
NPJ: 06.554.802/0001-20 • CEP: 64.400-000 

EXTRATO DO CONTRATO N" 054/2021/PMA/PI. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 033/2021 - PMA/Pl. 

PROCESSO ADMINISTRATNO N". 002.6706/2021 - PMA/Pl. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos e materiais de 
informática, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Amarante/PMA/PI. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/PMA/PI 
CNPJ: l l.346.080/0001-58. 
CONTRATADO: LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO· ME. 
CNPJ: 26.697.721/0001-96 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. Lei Federal nº 10.520/02. Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2021 - Ata de Registro de Preços nº 033/ N2021/PMA/PI. 
Valor Global: RS 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais). 
Fontes de RecUISos: FPM, ICMS FMS, outros recUISOS • Elemento de Despesa: 44.90.52 - 33.90.30 
Dotação Orçamentária: 10.301.0006.2030.0000; 10.301.0006.1009 .0000; 10.301.0006.2032.00000; 
10.305 .0007 .2035 .0000; 10.301.0006.2036.0000; 10.302.0006.2037 .0000; 10.301.0006.2038.00000; 
10.302.0006.2080.0000 - Projeto Atividade: 2030; 1009; 2032; 2035; 2036; 2037;2038;2080 - Fonte: 
01;213; 214; 215; 220 .. 
VIG:êNCIA: 01/12/2021 a 31 /12/2021 - OI (um) da data da Assinatura. 
Data Assinatura: 01/12/2021. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal de Saúde: Claudiana Pereira da Silva Santos. 
Contratado: LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO - ME: Lucineide de Sousa Carvalho. 
Amarante (PI), O 1 de dezembro de 2021. 
Publique-se. 
Diego Lamartine Soares Teixeira 
Prefeito Municipal/PMA/PI. 
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_ e.t't1r ~ SECRETARIA MUNICI~ DE 

~IDUCAÇAO 
~ JOCA MARQUES· PI 

LEI N.º 07, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL QUE ENCONTRA· 
SE EM FUNCIONAMENTO SEM ATO 
FORMAL DE CRIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, e, 

Faço saber que a C4mara de V=dores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criada a Escola Municipal UNIDADE ESCOLAR .JACINTO PEREIRA DOS 

SANTOS que oferece como modalidade de Ensino a Educação Infantil e Ensino Fundamental 

nos anos iniciais do 1 ° ao 5° ano, e, encontra-se em fim.cionam.cnto desde a data de O 1 de maio 

de 2009 sem possuir Ato Formal de Criação, com Código no INEP sob nº.: 22249770, 

localizada no Assentamento Chapadinha, S/N, An.ajés II, Zona Rural, Cep: 6416S-000, 

Municlpio de Joca Marques • PI. 

Art. 2°. A citada Escola Municipal está vinculada à Secretária Municipal de Educação de Joca 

Marques. 

Art. 3°. Tomam-se válidos todos os atos administrativos praticados por esta Escola deste o 

início do seu funcionamento. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposi,;,ões cm 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, 23 de Novembro de 2021. 

CV'~:nna Q:,;.,-,dc Jo. .IA~ 
FABIANNA SPINDOLA MARQUS 

PREFEITA MUNICIPAL DE .JOCA MARQUES-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. t,. \) ~v 
o ',j ~)/,. .. ~ \j • 
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PREFEITURA 

~ CURRHLIOHI ~~ _______ __ ,, ________ _ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDl[NCIA PÚBLICA 

O Prefeita Municipal de Curralinhas. na usa de suas atribuiçDes legais, e com a intuito de atender e 
cumprir a Lei Complementar Nº IDl/00 - LRF. faz saber que rea lizara audiência pública para demonstrar e 
avaliar a cumprimenta das metas fiscais referente ao lg semestre de 2021 e tratar da projeta de lei da PPA 
2022 A 2025 e da LDA 2022 e. perante a comissão permanente da Camara Municipal e em especial aos 
cidadãos curralinhenses na seguinte local e horária: 

LOCAL - CRECHE NINA ARRAES 
ENDEREÇO - RUA FRANCIELE, S/N, CENTRO, CURRALINHDS · PIAUÍ 
DATA- 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
HORÁRIO - ID:00 HORAS 

Assim. todas ficam devidamente convocadas a participarem desta referida audiência pública. 

Curralinhas (PI). 03 de dezembro de 2021 

Everarda lima Ara~ja 
Prefeita Municipal 


